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DEC RETO MUNICIPAL Nº 092/2025, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sob re a criação do Comitê Municipal de Cestão 

Colegiada da Rede de C uidado e de Proteção Soc ial das 

Crianças e dos Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de 

Viol~ncla no Amblto do Munldplo de Tanque do Piauí, Estado 

do Plau( e dá outras pro'\'idbclas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIUA UI, ESTADO DO 

PIA UÍ , no uso das atribuições que lhe s~o conferidas pelo anigo 123, da Lei Orgânica do 

Município; 

C ONSID ERANDO a Lei Federal n" 8.069/ 1990 (Estatuto dn C riança e do 

Adolescente) e conferidas pela Lei Municipal nº 302/2014; 

CONSID ERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criunça e seus 

protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conse lho Econômico e Soc ia l das Nações 

Unidas e de outros diplomas intcrnncionais, que estabelecem mcdidns de prevenção, proteção e 

cuidndo ô crinnço e no odo\escente em situação de v iolêncio. 

C O NSIDERANDO n Doutrino da Proteção Integral consngrodn nos dirl!i tos 

fundamentilis comidos no 311igo 227 da Constiruiçao Federal e repisada nos an-igos JD, 4º e 6º da 

Lei Federal n" 8 .069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adok-scente). 

CONSIDERANDO ainda as determinações da Const ituição Federal em seu artigo 

227 e os dispositivos do Estatuto da Crfonça e do Adolesceme, no tocante à rcspons:1bi lidadc 

sobre o enfremamento e o combate de todas as fonnas de violência praticada contra criança!! e 

adolcsccnles. 
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CONSll) ERA Nl)O as diretri7.es const;m tes no Pkmo Decenal de Di reitos Humti nos 

de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setori ais e/ou temáticos de r romoçiio, Proteção e 

Oefcsa do Oircito de Criança~ e Aclol esccntc.<1 ii Convivência ComunitBria (2006); ele Prcvençiío 

e Erradicação do Trabalho Infantil e Prot1.,-çiio do Adolescente Trabalhador (2009); do Plano 

Nacional Dccenal de Atendimento Sociocducntivo (2013); Plnno Naciona l de F.nfrcntnmento da 

Violência Sexual Con tra Crianças e Adolc!lccntcs (201 4). 

CO NS ID ERANDO o disposto nu Lei n'> 13.43 1, de 4 de ubril de 2017 , que estabelece 

o "sistema de gnrnnti a de direitos cln criança e do ndolcsccntc vítima ou testemunha de vio léncia 

e altcru a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Dcstuca­

sc, em particular, o artigo 2n, parâgrofo imico, que determi no que o União, os Estodo e os 

municípios dcsenvolvom "política.'> integradas e coordenadas que visem gnrantir os direitos 

humanos de crio.nçns e adolescentes no âmbito das relações domésticos, familiares e socinis, poro 

resguardá-los de toda fonna de negligência, discriminação, exploração. violência, abuso, 

crueldade e- opressãon. 

CONSI.D ERANDO que a Lei nº 13.43 1/ 2017 estc1belcccu como formas de escuta 

protegida de crianças e adolescentes vitimas ou teslt:munhas de violência, a escuta ci;pc..-cializ.tda 

(Artigo 7°), im puta ndo a responsabilidade de .sua rcali7Jtçào por toda a rede de pro teção, sem 

prever cxcl.-çõc:s a nenhum intcbtrdnte do Sistema de Garantia de Direito!!, limitada ao estrito e 

necessário para fin :<1 de 11hmçiio e finalidade de cad;i um dos órgãos componentes do Sistema de 

Garantia de Direitos; e o depoimento especial (Artigo 8") que tem por finalidade a produção de 

provas, tonto na fase de invcstigaçü.o - inquérito polic ia l, quanto na instrução probatória de 

proccs.<m j ud icial cm tramitação, visando promowr a proteção integral às crianças e 

adolescentes, no a lo de suas inquirições sobre n situaçiio de violência, oportunizaudo o produção 

antecipada de provas consideradas como urgentes e relevantes, quando necessário. observando a 

adequação e proporcionalidade da medida, como previsto na legislação proccssunl penal 

brasileira, pelo que ambos possuem o objetivo de evitar 11 revit imizaçiio des..qes sujeitos e devem 

ocorrer, respe itadas às suas especific idades, cm local apropriado e nco U1cdor, cumprindo os 

protocolos adequados e por profissionais qualificados (Artigo 10); 
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CONSIUERANDO o disposto na Lei Henry Borel (Lei nº 14.344/2022) que criou 

mccani!lmos pard prevenção e cnfrcntamcnto à violência doméstica e familiar conlr.t crianças e 

11ctole..~cenc·c~. cspccialmen1e o contido em seu nrtib'O 4° que VCl'S'l ~mbre n iormação de b11sc de 

dados, parti lha de in formações ent re os serviço!! e m.-ccssid11de de atuação integrada dos serv iços 

bm!lilar do Sistcm11 de G11nm1ia de Direitos , e.~pccialmente no § 2°, 110 tmzcr que .. os i-«:rviços 

dcvcriio compartilhar en tre s i, de fonm:1 integrada. ius infonnac.;õcs culcl.adas das vitim1ts, dos 

membros d.n famíl ia e de outros s ujeitos de su11 n.--<lc afcliv11, por meio de relatórios, cm 

coníonnidadc com o ílwm estabek.-cido, pn.--scrvado o sigilo das informações", contendo nu 

mínimo: .. , - os dndos pessoais dn crinnça ou do ndolcsccntc; li - a dcscriçü.o do atend imento; 111 

- o reluto esponlu.m.-o du criança ou do adolcsccu te, quando houver; IV - os encami nhamentos 

efetuados.•• (§ S"). 

CO NSIDERANDO ainda o contido no artigo 5n da Lei Henry Borel (Lei nn 

14.344/2022), ao trJZer expressamente que: "O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente inleivin\ nils situações de violência contra a criança e o adolescente com a 

finalidade de : I - mapear as ocorrencías das fonnas de vio lência e suas panicularidades no 

tcrriló rio naciona l; 1.1 - prevenir os atos de v io lência contra a criança e o Adolescente; Ili - faze r 

cessar a violência quando esta ocorrer; IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida; V -

promover o atendimento dn crinnça e do adolescente para minimiwr as sequelas ela violência 

sofrida: e VI - promover a reparação integrdl dos direitos da criança e do adolescente.·•. o que já 

era frilSHdo pelo Decreto Presidencial nn 9 .603/20 18, que regulamentou ;i Lei nº 13.43 1/2017. 

CO NSIDE RANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/201 R, cm seu nrt. 9", inciso 

li, § 1° d isJl(1C a cscula especializada dentre os pruccdimcnlt)lj, possíveis para o a tcndimcnlo 

intcrsctorin l; 
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CONSIUER ANDO que as políticas intersetoria is é imprescindlvcl que hajn 

integração dos serviços. clareza das alribuiçõcs de cada ente do Sistema de Garantia de Direitos 

e o eslnbclecimento de flu xo de atendimento. l-lt!ntlo que o s atendimentos devem ser realizados de 

rmmci ra art iculada; niio havendo a supcrp<>siçào de tarefas; nccci:tSHria à prioridade na coupcraçllo 

entre os entes: ex igindo II fixaçilo de mecanismos de comparti lhnmcnlo elas infonnuçÕC!:l; e a 

definição du papel de cada instância/scrviçu e do profissional de referê ncia que supervisionará as 

at ividodcs, o que precisa estor disposto de muncirn clora cm um Pro1ocolo de nlcndirncnlú 

inlcgrodo de todo o n:i u11ic ip io. 

CONSIDERANDO as din::1tizcs conslanles no D,--crcto Prcsidcuciül nn9.603/20 l 8, 

dcsto.cndamente o inciso l , do o.nigo 9", que detcrminn a instituição de um comitê de gestão 

colegiado da rede de cuidado e de proteçüo das crianças e adolescentes v itimas ou teste munhns 

de violênc io., 

DEC RETA: 

Art. I"' Como fonna de deflagrar o processo de implantação da Lei nº 13.4 3 1/20 17 no 

município de Tam1ue do riauí fica insti tuído o Comitê Municipal de Gestão Colcgiad.t d.t Rede 

de Cuidado e Proteç.io de Crianç11.\1 e Adolcscenlct,1 V it imas ou T~lcmunhm-1 ele Violência, com a 

finalidade de articul;tr, mobilizar, planejar, acompanhar e ava liar as ações da rede intenscloria l, 

além de co l11borar para a defi ni ção cios fluxos de ate nd imento e o aprimoramento da integr11çà.o 

do referido comitê, conforme as nonnu.'i e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e 

intcmnc ionais rclacionado::i aos dire itos da.-i crianças e do::i ad,,lcscen lcs de modo a Cllnsúl idar 

uma cultura de prolcçiln. 

Art. 2'" Cabe ao Comitê de Gestüo Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de 

Crinnços e Adolcsccn1cs Vít imas ou Tc-stcmunhns de Violência, conforme Arc. 9", do Decreto 

Prcsidenciol n" 9 .603/2018: 

1 - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requ isitos: 

a) anicular os atendimentos à criança ou ao ado lescente; 

b) evitar a superposição de tarefas ; 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

e) priorizar a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos 

públicos: 

d) estabelecer os mccanigmos de comp11r1ilhamcnto dai;. informaçõc.'I serão; 

e) c.lcfinir u pt1pcl de ca(.bt inslitncia ou serviço e o profi&"lional de referência que o 

supervi sionará : 

§ )6 O alcn<limcnto inlcrt1,Cturi1tl podcni conter os seguintes procc<lirncntos: 

1 - ncolhimcnto ou acolh ida; 

li - escuta cspccial izadu nos ôrgiios do s istcm11 de prolt.--çào; 

IH - atendime nto da rede de :;,núdc e da rede de assistênciu soc ial; 

IV - comunicução ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicoç.ü.o o.o Minis tério PLlblico; 

IV - depoimento especial pernnte autoridade policio! ou judiciário; 

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessãrio. 

§ 2" Os serviços deverão companilhar entre si. de fonna integrada, as infonnações 

coletadas junto âs vít imas, aos membros da família e a ou tros sujeitos de sua rede afetiva, por 

meio de relatórios. cm conformidade com o nuxo estabelecido, preservado o sisi lo das 

infom1açõcs; 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos. além daqueles previstos no § I ", 

qmmdo o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade cm eonfonnidade e 

limitado às suas atribuições e competências. 

ArL 3° Pum efeitos da.._ ações deste Comitê, nos tcnnos da Lei 13.431 /2017 e do 

Decreto 9.603/2018, considcrn-sc: 

1 - violência fisica , entendida como a nçiio innigidn à criança ou ao odolcscente que 

ofendo sua integridade ou saüde corporal ou que lhe cause sofrimento fisico; 

li - violência psicológico: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciaçõ.o ou desrespeito em relação à criança 

ou oo adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

agressão verbal e xingamento , ridicularização. indiferença, exploração ou intimidação 

sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psiqu ieo ou emocional; 
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b) o ato de alienação parentc1 l1 assim entendido como a interferênci.i na formaçl'lo 

psicológica da cri ança ou do adolt.:scenle, promovida ou induzida por um dos scnitores, pelos 

avós <>U por quem os tenha sob sua untoridade, g1111rd11 ou vigilância, que leve ao repíuliQ de 

gcnitor ou que cause prcjui.i:o HO esUtbclecimcnto ou it 1mmu1cnçiio de vínculo com cslc; 

e) qualquer CQndutn que exponha a criança ou o 11dolcscentc, direta ou indirct11men1c, a 

crime violcnlo contra membro <lc sua familia ou de sua rede de apoio, ind(..-pcndcntcmcntc e.lo 

omhicnte cm que cometido, par1icu lanncntc quundo isto a torna 1cstemunha; 

Ili - violência sexual, entendido como qualquer conduta que constranja u criança ou o 

odol~ccnte a praticar ou presenciar conjunçüo canial ou qualquer outro ato libid inoso, inclusive 

cxpos içüo do corpo cm foto ou vi<leo por meio e letrônico ou não, que compT(."'Cnda: 

a.) abuso se,rnol, entendido como toda açiio que se uti liza da criança ou do adolescente 

parn fins sexuais, seja conjunçüo cama! ou outro ato lib idinoso, realizado de modo presencial ou 

por meio eletrônico, para estimulação sexua l do agente ou de terceiro; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente 

em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outro fom1a de compensação, de 

fonua independente ou sob patrocinio. apoio ou incentivo de terceiro. seja de modo presencial ou 

por meio e letrônico; 

e) tr.Hico de pessoas. entendido como o recrutamenlo, o transporte, a transferência. o 

alojamento ou o 11colhimcn10 da criança ou do 11dolcsccntc, dentro do território nacional ou para 

o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, med iante ameaça. uso de força ou outr.t forma de 

eor1ção, rapto, fraude> engano. abuso de nutoridadc, aproveitamento de s ituação de 

vulncrabilit.la<lc ou entrega ou aceitação de pagamenlt>, entre os casos prcvist08 nu lcgisluçãu; 

IV • violêncio institucional, entendida como por agente público no desempenho de 

função pübliea, cm instiluição de qualqm:r natureza, por meio de atos comh:sivos ou omiss ivo~ 

que prej udiquem o atend imento ã criança ou ao adolcsce111e vitimo ou testemunha de vio lência, 

inclusive quando gerar revitim izoção; 

V - revitimjzaçào - discurso ou prática institucional que submeta crianças e 

adolescentes a procedimentos desneces.<;ários, repetiti vos, invasivos, que levem as vitimas ou 

testemunhas a reviver a situnçi'io de violência ou outras situações que gerem sofrimento, 

est igmatização ou exposição de. sua imagem; 
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Parágrafo único. A defíniçtlo de criança e adolescente é aque la estabelecida pela Lei 

federal nº 8.069/1 990, que dispõe sobre o Es1atuto <la Criança e do Adolescente. 

Art. 4• O Comitê Municipnl de Gestão Colegiada da Rede de Cuichtdo e Proreçiio de 

Crfançus e Adolcsccntet1 Vilim1:1t1 ou Tci;temunha8 de Violência deve tttuar cm esln:ita si ntonia 

com o Conselho Municipal dos direitos cfo Crillnç11 e do Adolescente (CMnCA) no sencido de 

implementar os princípios. diretrizes e objetivos d1:1 Lei nº 13.43 1/2017, e.lo Decreto prcsidL-ncial 

nº 9.603/20 18 e da Politicn Nacional dos Direitos Humanns de Crianças e Adolescentes 

(PNDHCA). Pu.ru Lanto seus objetivos são: 

1 - Propor às instiincins: cornpclcntcs políticas concretas de prevenção de todas as 

formas de violt:nciu coulra criança.-. e u.dolcscc11tcs; 

11 - Promover n integrnção dos diversos politicas e 1>lonos municipnis nfctos à 

promoção, proteção e defesa dos direitos de criançns e adolescentes. de fonna. a. ampliar e 

fo11oleccr a.ções intersetoriais voltadas para o enfrentnmento de todns ns formos de violência 

contra elas. 

Ili - Anicular, fonalecer e coordenar os esforços munic ipais para eliminação de todas 

as formas de violência contra crianças e ado lescentes. 

IV - Acompanhar e monitorar as ações de cnfrcntamento das di versas formas de 

violência conlnt crianças e adolescentes cm Tanque do Piaui. 

Art. s• O Comitê Municipal de Gestão Colesindu da Rede de Cuidado e Prott.-ção de 

Crianças e Adolescentes Vitimas ou Testemunhas de Violência deverá ser composto por um 

representante. titular e respectivo suplente, dos scguintct1 órgãos c entidades: 

1 - O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação 

Co1n uni l.ária; 

li - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 

Ili - 01 (um) rcprescnt.antc da Secretaria Munic ipal de Cultura; 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

V - OI (um) rcprcse11tontcda Sccrcrnria Municipnl de Soúdc; 

VI- OI (um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V LI - OI (um) do Conselho Tute lar; 

V LI.I - OI (um) do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 
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IX - OI (um) representante da Po licia Militar do Estado do Piauí (GPM de Tanque do 

Piauí); 

X - O 1 (um) F.nticbtdc não govem11mcntal que tem como objetivo a dcfCAA e 11 

prumoçiio do8 dircitoi:i dai:; cria nç1:1s e adolcsccntci; do município; 

§ 1° O rcprci;cnlantc du. MOCicdadc civil ele qw.: truta o inciso X deve se r indicado pelo 

Conselho Municipil. l dos Direitos da Criil.nça e do Adolescente. 

§ 2., O tempo de 1m111dato do Comitê ê de dois anos, prorrosiivc is por igual periodo. 

§ 3° Os mcmbms do Comitê seriio indicados por fl uas entidades ou instituiç&:s, e 

nomendos por Decreto do Prefeito M unicipa l, pelo prazo nele indicado, podendo ser 

substituidos, a qualquer tcm1>0, a. critério do órgão que rcprcsentnm. 

Art. 611 O Comitê é umo instüncia de gestiio pUblica de corâter anicul a.dor e 

coordenador das ativ idades operacionais de execução das politieos de promoção, proteção e 

defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as quais são implementadas pelas pastas das 

políticas setoriais da prefeitura e instituições do sistema de justiça e segurança pública. Suas 

instãncias e pankipação. proposição e decisão são as seguintes : 

1 - lnsrãncia de Coordenação: Coordcnaçào Executiva, cujas fünçõcs serilo apoiadas 

por meio de uma Secretaria Executiva; 

li - Jn.g,t.iincial!, de proposiçi"lc,: Cc,mis..<iões intc~IQriais temMicas pcnnancntes, 

comissões intersetoriais ad hoc e sn1pos de tr.tbalhos. 

Ili - Instância dec isória máxima: Reuniões plenárias colcgiadHs 

Art. 7• A Cuordcrrn.c;it> Executiva do Cumitê deverá ser composta por um 

rcprcsenhmtc de cada um doo. ~cgmcntos: Poder Executi vo M unicipal, Sistema de Segurança, 

Sistema de Justiça, juntamente curn o rcpn::scntantc du Conselho Municipal e dos Cm1sclho 

Tulcla.r. 

Parágrafo Unico. Os representantes seriio indicados pelos respectivos segmentos, 

dentre os membros ofic ialmente designados parn compor o Comitê e nomeados por meio de ato 

legal da Prefeitura de Tanque do Piaui. 

Art. s• As comissões intersetoriais perma nentes possuem cnrótcr proposit ivo sobre as 

temáticas e segmentos para as quais forem criadas. 
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§ 1° A esm1turação do ComitS deve contemplar a criação de pe lo menos duas 

comissões int'crscloriais permanentes: 

n) Comis~lo intcrscl'ori11I de nçõcs cstrntégicns de cnfrcntamcnto dal!l violêncins fisic11 e 

psicológica contra crhmçus e 11.dolc:;,ccntcs; 

b) Comi~sào intersetorial de ações cstrntégicas de cnfrcntamcnto d11 violência sexw1I 

contra crianças e a<k>lcsccnl1..-s. 

§ 2° Estns comiS.."-ÕCS devem !ler compostus por intcgmntcs do Comitê, podendo 

tambêm conlllr com II pw-ticipação de técnicos e cspcciulistus dt.--signudos puru h1I íinulidudc. 

§ 3° A coordcnaçiio da."' comissões intersetoriais deverá ser reali zada por um dos 

membros oficiais do Comitê. 

§ 4" O 1empo de mnndato dos componentes e coordenação das comissões intersetoriais 

é de dois o.nos. 

§ 5" Sempre que se fizer necessário, o Comitê poderâ criar comissões intersetoriais 

temporârias ad hoc, com tempo de mandato e composição adequadas às demandas das polilicas e 

planos de promoção, proteçdo e defesa de direitos da criança e do adolescente. 

§ 6ª As comissões intcrsetoriaís ad hoc podem contar com iniegrantes das comissões 

perma nentes e outros profissionais (especialistas), especia lmente dcsisnados para tal fin11lidadc. 

§ 7° As comissões intersetoriais permanentes podem criar grupm; de trabalho de 

natureza técnica, de canítcr provi~ório, devendo ser explicitados objcti vo!t/finalid11de. atribuições 

específicas componentes. e tempo de funcionamentos clammcnte definidos. 

§ 8 ° Os GTs devem ser coordenados por intcgranlcs oficiais do Comi lê e sua criação e 

a nomeação di.: seus integrantes efetivadas pela Coordenação Exccu1iva do Comitê. 

ArL 9<> As reuniões plenária,;,; colegiadas ordinária-. dcvcriio ocorrer mcnsalmcnlc, 

obedecendo um calendário anual apnwado cm reunião plenária colegiada, conv()Cadas pela 

Coordcnnçüo Executi va. 

§ I" A Coordennçüo Executiva poderá, j ustificoda a necessidade, convocar reuniões 

plenárias colegiados cxlmordinârias. 

§ 2" As reuniões do Comitê, ordinárias ou extraordinárias, iniciur-se-.ào no horário 

previsto no convocação, com a presença da mnioria simples de seus membros, ou meio horn opós 

com qualquer nümero de presentes e deliberará por maioria simples dos presentes. 
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§ 3'° As decisões devem ser tomadas preferencialmente por me io de consenso e. na 

impossibilidade deste, por me io de voto d:.t m:.tioria simples dos seus membros, 1>C-mlo este 

restrito aos membros m1tc:is do Cc:imitê. 

§ 4" As decisões devem 81.:r rcduzidal! a tcm10s e aprovadas por meio eletrônico, no 

m11is tardar, uma scmann após rcali7.J1d11 a reunião plenl1rin colcgincbt. 

A r l. 1 O. Os atos de gestão e govcmançtt do ComitC são oliciali;,.ados por meio de atos 

normativos intemoi. e nonnns técnicu.'i. 

§ I" Os atos adminislrativos internos objchu n, entre outros, os utos de estruturação 

intcmn do Comitl: como crioçüo de grupos ele trnhalho e designação dos seu!I membros e 

oficiulizuçllo de norma.'i internas aprovadas pelo Comitê. 

§ 2" As nonno.s tecnicns visam 01·icntor os procedimentos relativos nos fluxos e 

protocolo de atendimento integrado à.'i v itimas e testemunhas de violêncin. 

§ 3n As nonnos técnicas serão encaminhadas oos conselhos municipais setoriais a fim 

de subsidiar as Politicas Püblicas de enfrentamento e combate Us diversos fonnas de violência 

contra crianças e adolescentes. 

Art. 11. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada. o Comité dcverâ 

aprovar alo normativo interno detalhando os procedimentos e normas de funcionamento do 

Comilê bem como o plano e cmnogrnmn de tr.1b11lho. 

Art. t 2. O Comitê furá H inclusão cm seu Plano de Trnbnlho, dns CHpnci taçõcs parn a 

rede de prolcçào, cngloban<lo o íluxo e possibilidades da revelação Cl:ipontitnca de sitmu;ào de e a 

rcali7.nçüo dos demais procedimcnlos para a escuta cspccinli7.ndn perante toda a rede de pmtcçüo, 

além de Capacitações para toda a soc iedade, no !.cntido prcvcnlivo e protctivo. 

Art. 13. O órgüo do representante do Poder Exccu1i vo na Coordenação Executiva 

ftcani responsável pelo suporte adminislrntivo, estruturação e garant ia funcionamento da 

Secretaria Executivo do Comitê. 

Art. t 4. O Servidor Püblico Municipal nomeado para compor esse Comitê de Gestão 

Coleg iada estará libcrndo dns suas otividadcs rcgulnrcs, quando das reuniões e ações relativas à 

implantação da escuta protegida em Tanque do Piauí. 
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TANQUE, 
e_o Pt!UI 

Art. 15. Os casos omissos do/a presente Oecre10/Resolução serão ava liados pelo 

Comilê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do CM.OCA. 

Arl. 16. Os trabalhos do Comitê devedio resultar cm um documento oricnll:ttivo sobre 

11 escut11 protegid11. com di11gn6stico situaciona l, fluxos e prorocolos, que prcchmriio ser remetidos 

e aprovados pelo CMDCA. 

Art. 17. Este Decreto entrará cm vigor 1111 datá de sua publicação, revogadas todas us 

d i:.JX)sições cm contrário, especialmente o Decreto Municipal nl 084/2025, de 30 de outubro de 

2025. 

Gabinete cio Prefeito Municipal de T11nque do Piuu ' -P I, 11 de n(ivembro ele 2025. ___ ..,.... 
NATANAElSAUSDE ~~,_.~ot: 
SOOSA:277027•'1805 = J0.1!1111_,. 

NATANAELSALESDESOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLANDIA 

SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AV: HUGO NAPOLEAO, 395 CENTRO - CEP: 64.440-000 

CNPJ: 06.554.976/0001·92 

A VISO DE LICITAÇÃO · RETIFICAÇÃO DE DATA 
LEILÃO Nº 01/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICO LÂNDIA 

A Prefeitura Municipal de Agócolândia-Pl, toma ptlblico, para conhecimento de quantos possam 
interessar, que fará realizar na data de 12 de dezembro d e 2025. com início às 09h:00min, uma 
licitação sob a modalidade LEILÃO, tipo ON-LINE, na plataforma de leilôes 
www. iraJoleilocs.com, para fins ele alienação dos bens, pertencentes ao Município ele Agricolândia, 
considerados inservíveis, conforme disposto no Decreto Municipal nº 35 de OI de outubro de 2025. 
A presente licitação será regida pela Lei 14.133/2021 , Decreto Federal nº 21.981 /32 e demais 
legislações aplicâveis â espécie. 

Objeto: Constitui objeto deste certame a alienação de Caminhonete, Micro-Ônibus, Ônibus, 
Caminhões, Retroescavadeira J CB e Pá Carregadeira New Holland, considerados 
inservíveis ao patrimônio da P refeitura Municipal de Agricolândiat divididos em lotest 
conforme as especificações constantes no Anexo t do Edital de Leilão. 

Leiloeiro responsável: Ítalo Trindade Moura, matrícula nº 11 / 2006, com escritório localizado na 
Rua Manoel Domingues, n" 1468, bairro Mafuá. Teresina-PI, Ccp. 64003-073. 
Cópia completa do Edital no e ndereço eletrônico: www.iraloleiloes.com 
Início do Recebimento das O fertas: a partir das 08h00min do dia 21 de novembro de 2025. 
D ata de realização do Leilão: 12 de dezembro de 2025, com abertura do primeiro lote às 09:00 
horas. 
Período de Vistoria dos Bens: De 21 de novembro de 2025 a 11 de dezembro de 2025 das 08:00 
às 12:00 horas, mediante agendamento prévio com u Sr. Leonardo, atravC:s do contato (86) 99928-
30·10 (whatsapp) ou diretamente com o Sr. Ítalo Trindade Mourn, Leiloeiro Oficial, at.rnvés do 
contato (86) 98848-8328 (whatsapp). 

Agricolândia-Pl, 21 de novembro de 2025. 

BRUNARIA MENDES ROSAL 
Presidente da Comissão de Contratação 


